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FICHA DOUTRINÁRIA 

Diploma: CIRS 

Artigo: 10.º 

Assunto: Mais-valias imobiliárias – Partilha por herança – herdeiro prescinde das 

tornas 

Processo: 3803/17, com despacho concordante da Diretora de Serviços de IRS, de    

2017-11-21 

 

Conteúdo: 
Pretende a requerente saber se é obrigatória a apresentação dos anexos G/G1, 

quando, na partilha por herança, o herdeiro prescinde das tornas a que tem direito. 

1. Os rendimentos obtidos com a alienação de direitos reais sobre bens imóveis 

encontram-se sujeitos a tributação em sede de IRS, nos termos do artigo 10.º do 

Código do IRS. 

2. Encontra-se sujeita a tributação a cedência, em ato de divisão ou partilha, de 

direitos reais sobre bens imóveis, desde que uma das partes (um herdeiro, na 

partilha por herança) receba bens que excedam a quota-parte a que tinha direito 

no património comum que compunha a herança, o que, por sua vez, irá 

determinar a existência de tornas, ou seja, de um excesso. 

3. Atendendo a que a atribuição das tornas confere o carater oneroso à operação 

de partilha e, consubstanciando as mesmas um negócio de alienação de um 

direito real a um bem imóvel ou parte dele, serão as mesmas consideradas como 

um ganho, e, por conseguinte, sujeitas a tributação em mais-valias nos termos 

do disposto no artigo 10.º do Código do IRS. 

4. O facto do herdeiro prescindir do valor das tornas a que tinha direito por partilha, 

não retira o carater oneroso à transmissão/alienação, atendendo a que o mesmo 

prescindiu, por opção, do valor atribuído a esse direito, o mesmo constitui um 

rendimento da categoria G, devendo por isso, ser declarado, no caso, no anexo 

G porquanto o óbito/aquisição ocorreu em 2016. 

 
 


